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EMENDA SUPRESSIVA 003/2024 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 045/2024.
Suprime-se o parágrafo 2º, bem como seus referidos incisos, do art. 4º do Projeto de Lei Ordinária Nº 045/2024:
Art. 4º A criação e/ou divulgação de notícias falsas por quem quer que seja, nos termos do Art. 2º, sujeitará ao infrator às seguintes sanções:

(...)

§2º A aplicação das sanções previstas nos incisos II a V implica na inabilitação do infrator para: 

I. contrato com o Poder Público Municipal;

II. acesso aos créditos concedidos pelo Município, seja por meio da Administração Pública, direta ou indireta, convênios ou contratos mantidos pelo Município e suas instituições financeiras, ou a programas de incentivo ao desenvolvimento por estes instituídos ou mantidos pelo Município;

III. obtenção ou manutenção de benefícios fiscais de qualquer natureza.

Sala Barão do Rio Bonito, 12 de Julho de 2024.

Atenciosamente,
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Katia Miki

Vereadora
Praça Nilo Peçanha, 7 – Centro – CEP 27123-020 – Barra do Piraí – RJ

( (24) 2443-9650  ( camara_bp@ig.com.br  ( katia.miki@hotmail.com 

